
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/josebonifacio

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/josebonifacio

E X P E D IE N T E
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Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Fls. 053
DECRETO nº 3.759/2025

D I S P Õ E  S O B R E
R E M A N E J A M E N T O  D E
RECURSOS  DO  ORÇAMENTO
V I G E N T E  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e
de acordo com o que estabelece o Artigo 6º, da Lei
nº.  4.303,  de  15  de  outubro  de  2024,  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025;

D E C R E T A:-
Art. 1º- Ficam Remanejados na forma deste decreto

as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 2024 no valor de R$ 894.500,00
(Oitocentos  e  noventa  e  quatro  mil  e  quinhentos
reais),  para  fazer  face  às  despesas  do  Executivo,  no
corrente exercício, classificadas nas seguintes dotações:-

ACRÉSCIMO:
02 PREFEITURA

02.06 SECRETARIA DE SAÚDE

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0181.1021.0000 Construção Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 894.500,00

TOTAL 894.500,00

Art. 2º - Os recursos remanejados na forma do artigo
anterior serão cobertos por conta de anulações parciais das
seguintes dotações orçamentárias:

REDUÇÃO:
02 PREFEITURA

02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.03.02 ALMOXARIFADO

04.122.0056.2026.0000 Manutenção do Setor de Almoxarifado

3.3.90.30.00 Material de consumo 100.000,00

02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTUA E ESPORTES

Fls. 054

02.05.08 ENSINO SUPERIOR

12.364.0251.2037.0000 Apoio ao Estudante Universitário

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 194.500,00

02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.04 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS

17.512.0416.2047.0000 Manutenção Serviços de Água e Esgotos

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00

02.07.05 SERVIÇOS ESTRADA DE RODAGEM MUNIC

26.782.0596.2048.0000 Oper. e Manutenção serv. Estradas e Rodagem

3.3.90.30.00 Material de Consumo 300.000,00

TOTAL 894.500,00

Art.  3º  -  As  alterações  introduzidas  pelo  presente
decreto  não implicam em abertura  de crédito  adicional,
suplementar ou especial ou mesmo extraordinário, já que
efetuada  dentro  dos  limites  dos  grupos  de  despesas

impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos nove dias
do mês de abril de dois e vinte e cinco.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. 053 a 054,
do Livro, nº 30, iniciado em 02 de janeiro de 2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 055

DECRETO Nº. 3.760/2025.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de
acordo  com  o  que  estabelece  o  Artigo  42,  da  Lei  nº.
4.320/64;

D E C R E T A:-
Art.  1º  -  Fica  aberto  no  Orçamento  vigente  da

Prefeitura  Municipal  de José Bonifácio,  em conformidade
com o artigo 6º, Inciso I e II da Lei Municipal nº. 4.316, de
04  de  dezembro  de  2024,  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor total de R$ 50.000,00 – (cinquenta
mil reais), distribuídos nas seguintes dotações:-
02 PREFEITURA

02.01 GABINETE PREFEITO

02.02 SECRETARIA DE CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL

02.02.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.243.0148.2010.0000 Manut. Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal civil 15.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar aberto na
forma  do  artigo  anterior  será  coberto  com  recursos
provenientes de:

I – R$ 30.000,00 – Superávit Financeiro apurado no
Balanço  Patrimonial  do  Exercício  Financeiro  de  2024,  -,
fonte de Recursos do SUAS - Fundo Nacional de Assistência
Social – Programa IGD - Bolsa

II– R$ 20.000,00 – Superávit Financeiro apurado no
Balanço  Patrimonial  do  Exercício  Financeiro  de  2024,  -,
fonte de Recursos do SUAS - Fundo Nacional de Assistência
Social – Programa Criança Feliz.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fls. 056
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Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos nove dias
do mês de abril de dois e vinte e cinco.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. 055 a 056,
do Livro, nº 30, iniciado em 02 de janeiro de 2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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Portarias

Fls. 148
PORTARIA nº. 136/2025,

DE 10/04/2025.
DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc.

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONTRATAR,  com  efeito  a  partir  de

01/04/2025,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Edital
Classificatório do Concurso Público nº.  001/2022, de 17 de
novembro  de  2022,  para  preenchimento  de  vaga  do
emprego permanente de Professor de Educação Básica
I,  fazendo  jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.
F2N1, do Anexo II,  da Lei Complementar nº 002/2012, a
servidora abaixo qualificada:

NOME CPF MATRÍCULA

VIVIANA MICHELLA JACYNTHO ***.***.***-** 010868

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria 128/2025.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 10 dias do
mês de abril de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  148,  livro
nº. 30, iniciado em 01 de janeiro de 2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 149

PORTARIA nº. 137/2025,
DE 11/04/2025.

DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc.

RESOLVE:
Art.  1º.  DEMITIR ,  a  pedido,  o  Senhor  DAVI

PEZOLITO DA COSTA, Matrícula nº. 010003, detentor do
emprego  permanente  de  Agente  de  Organização
Escolar, que vinha exercendo junto a esta Municipalidade
desde  01  de  fevereiro  de  2023,  conforme  Portaria  de

Contratação nº 011/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 08 de
abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 11 dias do
mês de abril de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  149,  livro
nº. 30, iniciado em 01 de janeiro de 2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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PORTARIA nº. 138/2025,
DE 11/04/2025.

DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc.

RESOLVE:
Art.  1º.  DEMITIR,  a  pedido,  a  Senhora  PATRICIA

APARECIDA MIRANDA MARQUES, Matrícula nº. 007652,
detentor do emprego permanente de Inspetor de Alunos,
que vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 01
de fevereiro de 2007, conforme Portaria de Contratação nº
019/2007.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 08 de
abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 11 dias do
mês de abril de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  150,  livro
nº. 30, iniciado em 01 de janeiro de 2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração
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